
 PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 20, DE 2014 

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para 
estender, aos automóveis de passageiros fabricados no 
exterior, a isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados na aquisição para utilização no 
transporte autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas com deficiência física, visual, mental severa 
ou profunda, ou autistas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados 
– IPI os automóveis de passageiros equipados com motor de cilindrada
não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro 
portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de 
origem renovável ou sistema reversível de combustão, quando 
adquiridos por: 

......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, isenta do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) os automóveis de passageiros quando adquiridos por 
taxistas e pessoas com deficiência. 

Não há dúvida de que se trata de uma medida justa. No caso dos taxistas, 
além de reduzir os gastos com a compra ou a troca de um instrumento de trabalho, 
liberando renda que pode ser utilizada para a manutenção do veículo ou para o sustento 
de sua família, a medida estimula a renovação da frota, o que traz consequências 
positivas para os passageiros. Para as pessoas com deficiência, a isenção possibilita a 
aquisição de veículos adaptados a preços menores, facilitando seu deslocamento urbano, 
normalmente muito complicado. 

Atualmente, contudo, o benefício só pode ser concedido para os automóveis 
fabricados no Brasil ou em países integrantes do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), 
cujos produtos gozam de igualdade de tratamento tributário com os nacionais. 

Com a chegada de várias montadoras internacionais ao País, especialmente 
as asiáticas, é quase impossível, nos dias atuais, o consumidor não buscar essas novas 
opções no mercado automobilístico. Principalmente porque costumam ser veículos 
equipados com mais itens de segurança e conforto, com preços iguais ou inferiores aos 
similares nacionais. 

A exigência de fabricação nacional ou no Mercosul reduz, injustificadamente, 
as opções para a pessoa com deficiência e para o taxista. Se o propósito primordial dessa 
hipótese de isenção do IPI é reduzir o custo de aquisição de veículos pelos beneficiados, 
não faz sentido proibi-los de buscarem alternativas importadas de melhor custo-benefício. 
Considerando, ainda, que os veículos nacionais e importados estão sujeitos aos mesmos 
requisitos legais de montagem e de segurança e aos mesmos encargos tributários, não 
há fundamento, no caso específico, para a preferência de um sobre outro.  

A proposição legislativa que ora apresentamos procura corrigir essa 
distorção, retirando do art. 1º, caput, da Lei nº 8.989, de 1995, a expressão "de fabricação 
nacional". Dessa forma, o País estará concedendo tratamento isonômico entre veículos 
nacionais e importados, ao mesmo tempo em que aumenta o leque de opções para o 
comprador com deficiência e taxista.  
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Vale destacar que a Nota Técnica nº 0136/2014, da Consultoria de 

Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal (CONORF), estima que a 
mudança proposta não acarretará renúncia de receita. Não deverá haver alteração 
sobre a demanda por automóveis com a ampliação do alcance do benefício, uma vez que 
o consumidor, ao optar pela aquisição de veículo importado, apenas substituirá o bem que
sofrerá a isenção, sem outras consequências no montante da renúncia. 

Dessa forma, restam atendidas as exigências do art. 14 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e do art. 
95 da Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
para 2014). 

Convencido da relevância da matéria, contamos com o apoio do Congresso 
Nacional para aperfeiçoá-la e aprová-la. 

Sala das Sessões, 

Senador WALDEMIR MOKA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de 
automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas portadoras de deficiência física, e dá outras providências.(Redação dada pela Lei 
nº 10.754, de 31.10.2003) 
........................................................................................................................ 
        Art. 1o Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada 
não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de 
acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 
de combustão, quando adquiridos por: (Redação dada pela Lei nº 10.690, de 16.6.2003)    
(Vide art 5º da Lei nº 10.690, de 16.6.2003) 
        I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); (Redação dada pela Lei nº 9.317, de 5.12.1996) 
        II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto 
ou roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de 
aluguel (táxi); 
        III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos 
se destinem à utilização nessa atividade; 
        IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou 
autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Redação dada pela 
Lei nº 10.690, de 16.6.2003) 
        V – (VETADO)   (Incluído pela Lei nº 10.690, de 16.6.2003 e vetado) 

§ 1o Para a concessão do benefício previsto no art. 1o é considerada também pessoa
portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um 
ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou 
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 
desempenho de funções. (Incluído pela Lei nº 10.690, de 16.6.2003) 

§ 2o Para a concessão do benefício previsto no art. 1o é considerada pessoa
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual 
inferior a 20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Incluído pela Lei nº 
10.690, de 16.6.2003) 
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§ 3o Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput

serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. (Incluído pela Lei nº 10.690, de 16.6.2003) 

§ 4o A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os 
conceitos de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e 
estabelecerão as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. 
(Incluído pela Lei nº 10.690, de 16.6.2003) 

§ 5o Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Incluído pela Lei nº 10.690, de 
16.6.2003) 

§ 6o A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada
não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de 
acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 
de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do 
caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.754, de 31.10.2003) 
................................................................................................................................................ 

LEI Nº 12.919, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013. 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2014 e 
dá outras providências. 
......................................................................................................................... 
Art. 45.  Os recursos alocados na Lei Orçamentária de 2014 para pagamento de 
precatórios somente poderão ser cancelados para a abertura de créditos suplementares 
ou especiais para finalidades diversas mediante autorização específica do Congresso 
Nacional 
......................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal 
e dá outras providências. 
......................................................................................................................... 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições:       (Vide Medida Provisória nº 2.159, de 2001)       (Vide Lei nº 
10.276, de 2001) 
        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
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        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:
        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

       II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

......................................................................................................................... 

(À Comissão de Assuntos Econômicos; em decisão terminativa.) 

Publicado no DSF, de 11/2/2015 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10169/2015 
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